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Dispositivo

1) A Diretiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de novembro de 2001, que estabelece um código 
comunitário relativo aos medicamentos para uso humano, conforme alterada pela Diretiva 2012/26/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, deve ser interpretada no sentido de que não se aplica a uma 
regulamentação nacional que proíbe uma farmácia que vende medicamentos por correspondência de organizar uma 
campanha publicitária sob a forma de um concurso promocional por meio do qual os participantes podem ganhar 
objetos da vida corrente que não são medicamentos, estando a participação neste concurso subordinada ao envio de um 
pedido de encomenda de um medicamento para uso humano sujeito a prescrição médica, acompanhado dessa 
prescrição.

2) O artigo 34.o TFUE deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a tal regulamentação nacional.

(1) JO C 279, de 24.8.2020.
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Dispositivo

1) O artigo 45.o TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe à legislação fiscal de um Estado-Membro cuja 
aplicação tem como consequência que um contribuinte residente nesse Estado-Membro perca, no âmbito do cálculo do 
seu imposto sobre o rendimento no referido Estado-Membro, uma parte dos benefícios fiscais concedidos por este pelo 
facto de esse contribuinte auferir uma remuneração pelo exercício de uma atividade profissional enquanto trabalhador 
dependente noutro Estado-Membro, sujeita a tributação neste último Estado e isenta de imposto no Estado-Membro de 
residência por força de uma convenção bilateral destinada a evitar a dupla tributação.

2) A circunstância de o contribuinte em causa não auferir rendimentos significativos no Estado-Membro de residência não 
tem incidência sobre a resposta dada à primeira questão prejudicial, uma vez que este Estado-Membro está em condições 
de lhe conceder os benefícios fiscais em causa.

3) A circunstância de, em virtude de uma convenção destinada a evitar a dupla tributação entre o Estado-Membro de 
residência e o Estado-Membro de emprego, o contribuinte em causa ter beneficiado, no âmbito da tributação dos 
rendimentos que auferiu no segundo Estado-Membro, dos benefícios fiscais previstos pela sua legislação fiscal não tem 
incidência sobre a resposta dada à primeira questão prejudicial, uma vez que nem essa convenção nem a legislação fiscal 
do Estado-Membro de residência preveem a tomada em consideração desses benefícios e estes não incluem alguns 
daqueles a que o contribuinte tem, em princípio, direito no Estado-Membro de residência.

4) A circunstância de, no Estado-Membro de emprego, o contribuinte em causa ter obtido uma redução fiscal de um 
montante pelo menos equivalente ao dos benefícios fiscais que perdeu no Estado-Membro de residência não tem 
incidência sobre a resposta dada à primeira questão prejudicial.

5) O artigo 63.o, n.o 1, e o artigo 65.o, n.o 1, alínea a), TFUE devem ser interpretados no sentido de que se opõem à 
legislação fiscal de um Estado-Membro cuja aplicação tem como consequência que um contribuinte residente nesse 
Estado-Membro perca uma parte dos benefícios fiscais concedidos por este pelo facto de auferir rendimentos 
provenientes de um apartamento de que é proprietário noutro Estado-Membro, tributáveis neste último e isentos de 
tributação no primeiro Estado-Membro por força de uma convenção bilateral destinada a evitar a dupla tributação.

(1) JO C 297, de 7.9.2020.
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